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Assunto: pic^a rlRnrmvnsHn TI AlinTnMPR Mr7flnRT ^ t-.ií»
quB

inicia-se na Av. Antonuo Salaroii, indo ate a propri'

edade Kigonis em Córrego da '^rata neste municipic
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Autor; Uereador- ATLIB SALUAREZ

Sala das Sessões. /19.
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Dispõe sobre denominação a pr£
prio Vias e Logradouros Públi

cos.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

jso de suas atribuições le

Poder Executivo sanciona a seguinte

S nto, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do

I

Art. 19 - Fica denominado Rua CLAUDIONOR MEZADRI ,

a rua que inicia-se na avenida Antonio Salaroli, indo até a

propriedade dos Rigonis em Corrego da Prata, neste Município,

Art. 29 - Esta Resol, lei entra em vigor na data *

de sua publicação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 1990.

ayW SALVAREZ

- Vereador -
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPlkiTO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DE I FT N9_J1ü/Sí]_

ASSUNTO: —Danominaçan Hp 1 oq ra rinii rn púhliro

SR. PRESIDENTE

Ao rácamendar esse projeto de (Lei Ns 033/90 de autoria do Verea

dor AYUB SALVAREZ, quero dizer que ttata-se de um projRto legal e consti

tucional, esperando que os demais membros adotem e aprovem o parecer do '

seu relator, e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE. 13 / 12 / i9g 90

RELATOR

SR. PRESIDENTE

Adotamos e aprovamos o parecer do nosso relator sendo pela apro-

vaçao do referido projeto, e o nosso parecer.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


